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INDICAÇÃO 05/2024 
 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas discricionariedade e 

legalidade administrativa, juntamente com a secretaria de obras viabilize a aquisição de 

mais caçamba estacionárias para resíduos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Sabe-se que a coleta de lixo realizada diariamente não consegue atender a 

demanda da população quanto a coleta de entulhos, tornando, muitas vezes, o descarte 

irregular, as caçambas irão auxiliar em manter a cidade limpa e tirar o entulho da frente 

das residências, evitando descarte em lotes baldios ou no meio ambiente. A indicação 

tem como justificativa manter a cidade limpa para eliminar possíveis focos 

transmissores de doenças e, ao mesmo tempo, preservar o meio ambiente e a qualidade 

de vida da população que será possível com o descarte correto de entulhos. 

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.   

 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 06 de fevereiro de 2023. 

 

Claudino de Oliveira Lino  

Vereador 
 

 


